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ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25- Energia 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752- Energia Elétrica 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25- Energia 26.888.515
752- Energia Elétrica 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033- Energia Elétrica 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO
32000- Ministério de Minas e Energia 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495- Recursos do Orçamento de Investimento 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 26.888.515
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 26.888.515
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 26.888.515
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 26.888.515
752- Energia Elétrica 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
32224 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 26.888.515
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 26.888.515
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 26.888.515
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32224 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 26.888.515
752- Energia Elétrica 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 26.888.515

6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 26.888.515
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 26.888.515
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32224 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO
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VA L O R

2033 Energia Elétrica 26.888.515
P ro j e t o s

25 752 2033 15L8 Implantação do Sistema de Transmissão Jau-
ru - Porto Velho (987 KM - 230 KV) -
(MT/RO)

26.888.515

25 752 2033 15L8 0001 Implantação do Sistema de Transmissão Jauru -
Porto Velho (987 KM - 230 KV) - (MT/RO) -
Nacional

26.888.515

Sistema implantado (percentual de execução fí-
sica): 15

I 4-
INV

5 90 0 495 26.888.515

TOTAL - INVESTIMENTOS 26.888.515

ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25- Energia 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752- Energia Elétrica 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25- Energia 26.888.515
752- Energia Elétrica 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033- Energia Elétrica 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO
32000- Ministério de Minas e Energia 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495- Recursos do Orçamento de Investimento 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 26.888.515
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 26.888.515
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 26.888.515
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 26.888.515
752- Energia Elétrica 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
32374 - Linha Verde Transmissora de Energia S.A. - LVTE 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 26.888.515
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 26.888.515
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 26.888.515
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0
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ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32374 - Linha Verde Transmissora de Energia S.A. - LVTE
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 26.888.515
752- Energia Elétrica 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 26.888.515
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 26.888.515
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 26.888.515

TOTAL GERAL 26.888.515
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 26.888.515
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32374 - Linha Verde Transmissora de Energia S.A. - LVTE
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO
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2033 Energia Elétrica 26.888.515
P ro j e t o s

25 752 2033 15L8 Implantação do Sistema de Transmissão Jau-
ru - Porto Velho (987 KM - 230 KV) -
(MT/RO)

26.888.515

25 752 2033 15L8 0001 Implantação do Sistema de Transmissão Jauru -
Porto Velho (987 KM - 230 KV) - (MT/RO) -
Nacional

26.888.515

Sistema implantado (percentual de execução fí-
sica): 15

I 4-
INV

5 90 0 495 26.888.515

TOTAL - INVESTIMENTOS 26.888.515

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 26 DE ABRIL DE 2017

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos Decretos nº 4.238, de 15 de novembro de 1901 e
39.207, de 22 de maio de 1956, resolve

CONCEDER

a Medalha Militar de Platina, com passador, ao General de Exército
EDUARDO DIAS DA COSTA VILLAS BÔAS, por ter completado,
em 12 de abril de 2017, cinquenta anos de bons serviços.

Brasília, 26 de abril de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Dias da Costa Villas Bôas

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 124, de 26 de abril de 2017. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 776, de 26 de abril de 2017.

No- 125, de 26 de abril de 2017. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 777, de 26 de abril de 2017.

No- 126, de 26 de abril de 2017. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome da Senhora MARIA EDILEUZA FON-
TENELE REIS, Ministra de Primeira Classe da Carreira de Diplo-
mata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Delegada Permanente do Brasil junto à Organização das Nações Uni-
das para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO).

No- 127, de 26 de abril de 2017. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
13.438, de 26 de abril de 2017.
No- 128, de 26 de abril de 2017. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante do Decreto de 19 de abril de 2017, pu-
blicado no Diário Oficial do dia 20 de abril de 2017, que "Renova a
concessão outorgada à Empresa de Comunicação PRM Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de
Santos, Estado de São Paulo".
No- 129, de 26 de abril de 2017. Indicações à Câmara dos Deputados,
dos Senhores Deputados ALCEU MOREIRA, ARTHUR OLIVEIRA
MAIA, BETO MANSUR, CARLOS HENRIQUE GAGUIM, DARCÍ-
SIO PERONDI, DELEGADO FRANCISCHINI, DOMINGOS NETO,
ELMAR NASCIMENTO, HUGO LEAL, JOSÉ ROCHA, JULIO LO-
PES, MARCELO ARO, PEDRO FERNANDES, ROCHA e ROCHA
LOURES, para exercerem a função de Vice-Líderes do Governo.

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

No- 27, de 12 de abril de 2017. Resolução no 8, de 11 de abril de 2017, do Conselho
Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 26 de abril de 2017.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO No- 8, DE 11 DE ABRIL DE 2017

Recomenda à Agência Nacional de Petró-
leo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP
que analise a prorrogação da Fase de Ex-
ploração dos Contratos de Blocos para ex-
ploração e produção de petróleo e gás na-
tural da 12a Rodada de Licitações.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PO-
LÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o disposto no art. 1o, incisos I e X, no art. 2o, inciso I, da Lei

no 9.478, de 6 agosto de 1997, no art. 1o, inciso I, alíneas "a" e "j",
do Decreto no 3.520, de 21 de junho de 2000, no art. 7o, inciso III e
no art. 14, caput, do Regimento Interno do CNPE, aprovado pela
Resolução no 7, de 10 de novembro de 2009, o que consta do Pro-
cesso no 48380.000103/2017-25, e considerando que

em função do desequilíbrio causado pela forte desvalorização
do preço do petróleo, que alterou de forma significativa a perspectiva
de economicidade e o equilíbrio entre o risco assumido e a re-
compensa estimada de projetos de petróleo, em todo o mundo, as
empresas de petróleo têm revisto seus portfólios de projetos ex-
ploratórios no intuito de reestabelecer o equilíbrio dos mesmos e
promover campanhas de desinvestimento e/ou de devolução de blocos
exploratórios;

vários concessionários atuantes no Brasil, principalmente os
detentores de Contratos de Blocos relativos às 11a e 12a Rodadas de
Licitações, por dificuldades relacionadas ao licenciamento ambiental,
à logística deficiente e à falta de conhecimento geológico prévio em
algumas das Bacias ofertadas, têm solicitado à Agência Nacional de
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP uma extensão adi-
cional dos prazos exploratórios para continuidade dos trabalhos pac-
tuados; e

não interessa ao desenvolvimento da indústria petrolífera do
País uma devolução maciça de blocos exploratórios, com a con-
sequente execução de garantias contratuais e interrupção de atividades
de pesquisa, por empresas interessadas em continuar os trabalhos
exploratórios assumidos, mesmo que estejam atrasados em relação ao
cronograma inicial, resolve:

Art. 1o Recomendar à Agência Nacional de Petróleo, Gás Na-
tural e Biocombustíveis - ANP que, resguardada suas obrigações legais
e contratuais, analise a prorrogação da Fase de Exploração dos Con-
tratos de Blocos outorgados na 12a Rodada de Licitações, considerando
não apenas as cláusulas contratuais, mas também o objetivo maior de
interesse nacional e a preservação dos investimentos no País.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO COELHO FILHO

No- 28, de 12 de abril de 2017. Resolução no 9, de 11 de abril de 2017,
do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 26
de abril de 2017.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO No- 9, DE 11 DE ABRIL DE 2017

Autoriza a realização da Terceira Rodada
de Licitações sob o Regime de Partilha de
Produção na Área do Pré-Sal e aprova os
parâmetros técnicos e econômicos das áreas
ofertadas.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PO-
LÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o disposto no art. 2o, incisos I, VIII e X, da Lei no 9.478, de
6 de agosto de 1997, no art. 9o, incisos III e IV, da Lei no 12.351, de 22
de dezembro de 2010, no art. 2o, § 3o, inciso III, do Decreto no 3.520,
de 21 de junho de 2000, no art. 14, caput, do Regimento Interno do
CNPE, aprovado pela Resolução no 7, de 10 de novembro de 2009, e
o que consta do Processo no 48380.000031/2017-16, resolve:

Art. 1o Autorizar a Agência Nacional do Petróleo, Gás Na-
tural e Biocombustíveis - ANP a realizar a Terceira Rodada de Li-
citações sob o Regime de Partilha de Produção na Área do Pré-Sal.

§ 1o Para efeito do disposto no caput serão ofertadas as Áreas
de Pau Brasil, Peroba e Alto de Cabo Frio - Oeste, na Bacia de Santos, e
a Área de Alto de Cabo Frio - Central, nas Bacias de Santos e Campos.

§ 2o Nos termos do art. 4o, § 1o, da Lei no 12.351, de 22 de
dezembro de 2010, fica a Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, no-
tificada a se manifestar, em um prazo máximo de trinta dias contados
da publicação desta Resolução, sobre o direito de preferência que lhe
assiste em cada uma das áreas ofertadas.

Art. 2o Aprovar os parâmetros técnicos e econômicos dos
Contratos de Partilha de Produção a serem celebrados pela União,
representada pelo Ministério de Minas e Energia - MME, como re-
sultado da Terceira Rodada de Licitações sob o Regime de Partilha de
Produção.

§ 1o O excedente em óleo da União variará em função do
preço do barril do petróleo B re n t e da produção diária média dos
poços produtores ativos, considerando-se, para tanto, o valor do bô-
nus de assinatura, o desenvolvimento da produção em módulos in-
dividualizados e o fluxo de caixa durante a vigência do Contrato de
Partilha de Produção.

§ 2o O percentual mínimo do excedente em óleo da União,
no período de vigência do Contrato de Partilha de Produção, con-
siderando-se o preço do barril de petróleo B re n t de US$ 50,00 (cin-
quenta dólares norte-americanos) e a produção diária média de 12.000
(doze mil) barris de petróleo por poço produtor ativo, será o se-
guinte:

I - na Área de Pau Brasil, 14,40% (quatorze inteiros, qua-
renta centésimos por cento);

II - na Área de Peroba, 13,89% (treze inteiros, oitenta e nove
centésimos por cento);

III - na Área do Alto de Cabo Frio - Oeste, 22,87% (vinte e
dois inteiros, oitenta e sete centésimos por cento); e

IV - na Área do Alto de Cabo Frio - Central, 21,38% (vinte
e um inteiros, trinta e oito centésimos por cento).

§ 3o Somente poderão ser reconhecidos como custo em óleo
os gastos, realizados pelo contratado, relacionados à execução das
atividades vinculadas ao objeto do Contrato de Partilha de Produção
e aprovados no âmbito do Comitê Operacional, tendo como referência
custos típicos da atividade e as melhores práticas da indústria do
petróleo.

§ 4o Durante a fase de produção, o contratado, a cada mês,
apropriar-se-á da parcela de produção correspondente ao custo em
óleo, respeitado o limite de cinquenta por cento do valor bruto da
produção em cada uma das áreas ofertadas.

§ 5o Os custos que ultrapassem os limites definidos no § 4o

serão acumulados para apropriação nos anos subsequentes.

§ 6o Os gastos reconhecidos como custo em óleo poderão
receber atualização monetária segundo condições definidas em Con-
trato, sendo vedada a remuneração de capital.

§ 7o O valor do bônus de assinatura para as Áreas será igual a:

I - na Área de Pau Brasil, R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e
quinhentos milhões de reais);

II - na Área de Peroba, R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais);

III - na Área do Alto de Cabo Frio - Oeste, R$
350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais); e

IV - na Área do Alto de Cabo Frio - Central, R$
500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais).

Presidência da República
.
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